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DECRETO N° 6.218, DE 21 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre antecipação de feriado que especifica.
JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
DECRETA:

Art. 1º Fica antecipado para o dia 22 de maio de 2020, o feriado de Corpus Christi, que seria comemorado na data de 11 de junho do corrente, conforme autorizado pela Lei nº 3.397, de 21 de maio de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Palácio da Uva Itália, 21 de maio de 2020.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON

Prefeito

Registrado no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – Boletim Oficial Municipal.

CARMEM LÚCIA LORENTE
Secretária Municipal de Administração
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